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ESTADO DA PARAÍBA 

CNPJ 08.741.688/0001-72 

 
 
 
PORTARIA N° 3804/2025 

Em, 18 de setembro de 2025.
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 

CONSIDERANDO a Lei nº 1662/2023 que estabelece a Política Municipal da 
Mulher e da Diversidade Humana no âmbito do município de Pocinhos; 

R E S O L V E: 
Art. 1º - NOMEAR os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e 

da Diversidade Humana (CMDMDH), que será composto por representantes do poder público e 
da sociedade civil conforme relação abaixo descrita: 

• Secretaria Municipal de Saúde; 
Titular: LUCINEIDE DINIZ 
Suplente: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

 
• Secretaria Municipal de Educação; 

Titular: MARCIA DE OLIVEIRA ALVES SANTOS 
Suplente: CLAUDECI BARROS DE MIRANDA GUEDES 

 
• Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Titular: SARA BRUNA DE ARAUJO LIMA BARBOSA 
Suplente: UBERLAN PEREIRA DA SILVA 

 
• Procuradoria Geral; 

Titular: FELLIPE GONCALVES CAMARA MENEZES 
Suplente: CAIO LINS VIANA 

 
• Sociedade Civil de Associação Comunitária Rural; 

Titular: Simone PLACIDO DA SILVA NASCIMENTO 
Suplente: GRACIANE CUNHA SOARES 
 

• Membros da comunidade LGBTQIAPN+; 
Titular: FERNANDA DE LIMA OLIVEIRA 
Suplente: TAYNA GUIMARAES 
 

• CREAS; e 
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Titular: MONICA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES 
Suplente: TARCIANA ALMEIDA GALDINO ARAUJO 
 

• CMDRS 
Titular: GERDILANIA WANDERLEY GUEDES SILVA 
Suplente: EDNALVA BARBOSA DOS SANTOS 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 
 

EM, 18 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CNPJ 08.741.688/0001-72 

 
 
 
PORTARIA N° 3805/2025 

Em, 18 de setembro de 2025.
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 

CONSIDERANDO a Lei nº 1779/2025 que cria a o Conselho Municipal de Promoção 
da Igualdade Étnico-Racial (CMPIER), órgão deliberativo e consultivo das ações governamentais, 
integrado, paritariamente, por representantes de órgãos públicos e de entidades da sociedade 
civil organizada; 

R E S O L V E: 
Art. 1º - NOMEAR os membros do Conselho Municipal de Promoção à Igualdade 

Étnico Racial, que será composto conforme relação abaixo descrita: 

• Câmara Municipal de Vereadores; 
Titular: PAULIANO LAMEC MATIAS 
Suplente: JOAO BATISTA VASCONCELOS 
 

• Secretaria Municipal de Educação; 
Titular: CILENE SALES COSTA 
Suplente: JOSILENE GONCALVES DA SILVA MENEZES 
 

• Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Titular: UBERLAN PEREIRA DA SILVA 
Suplente: MARIA CATARINA COSTA ARAÚJO 
 

• Secretaria Municipal de Saúde; 
Titular: JUSSARA ARAUJO SOUZA 
Suplente: SHEILA PEREIRA MARQUES 

 
• Membros da Organização Não Governamental de Defesa dos Direitos das Minorias; 

Titular: RODRIGO SILVA DOS SANTOS 
Suplente: GERLANE ARAUJO MELO 

 
• SINTAB; e 

Titular: ROSANE SILVA RAMIRES 
Suplente: MARIA JOSE DE ARAUJO SILVA 
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• Comunidades Tradicionais Assentamento 1º de Maio 
Titular: NATANAELLA LOPES DOS SANTOS 
Suplente: JAIR GOMES BARBOSA 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 
 

EM, 18 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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ANO LI - EDIÇÃO  EXTRA DE  SETEMBRO
POCINHOS, 19 DE SETEMBRO DE 2025

=======================================
LICITAÇÃO

=======================================

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO PARA EXECUTAR SER-
VIÇOS DE IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS DESTINADOS A ATEN-
DER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNI-
CIPIO DE POCINHOS, por meio do Contrato n.º 00116/2025, 
decorrente da Dispensa  nº 00026/2025 .FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa n° 00026/2025 e Cláusula sétima do Contrato n.º 
00116/2025.VALOR: R$ 6.000,00 REAIS. PARTES CONTRATAN-
TES: Prefeitura Municipal de Pocinhos, por meio da secretaria de 
Educação, representado pelo Secretário Afonso Henrique Patrício 
e PABLO LUIZ DUTRA CAROLINO, CNPJ N° 30.080.867/0001-65.
ASSINATURA: 17 de setembro de 2025.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00023/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposi-
ção de Motivos que instrui o processo e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00023/2025, fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES ARTÍS-
TICAS PARA APRESENÇÃO EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE OS 
FESTEJOS DOS “72 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE PO-
CINHOS”; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: BANDA MAGNIFICOS PRODUCOES 
E EVENTOS ARTISTICOS LTDA - R$ 250.000,00; RETRO BRASIL 
PRODUCOES LTDA - R$ 40.000,00; SD PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA - R$ 400.000,00.

Pocinhos - PB, 29 de Agosto de 2025
AFONSO HENRIQUE PATRÍCIO ALVES - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00023/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no res-
pectivo processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES 
ARTÍSTICAS PARA APRESENÇÃO EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE 
OS FESTEJOS DOS “72 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE 
POCINHOS”; DESIGNO os servidores Caio Lins Viana, Gestor de 
Contratos, como Gestor; e Helder Farias Diniz, Assessor Jurídi-
co, para Fiscal, dos contratos decorrentes da Inexigibilidade nº 
IN00023/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos referidos contratos, respectivamente.

Pocinhos - PB, 29 de Agosto de 2025
AFONSO HENRIQUE PATRÍCIO ALVES - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS PARA 
APRESENÇÃO EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE OS FESTEJOS DOS 
“72 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE POCINHOS”. FUNDA-
MENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00023/2025, 
nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 1006 – SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – 1006.12.361.1004.2011 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE – 1013 – SE-
CRETARIA DE CULTURA E DESPORTO – 1013.13.392.1006.2023 
– PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, OFICIAIS E POPULA-
RES – 1013.13.392.1006.2024 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDA-

DES DA SECRETARIA DE CULTURA – 3390.39.00.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da Secretaria de Edu-
cação, e: CT Nº 11069/2025 - 29.08.25 - BANDA MAGNIFICOS 
PRODUCOES E EVENTOS ARTISTICOS LTDA - R$ 250.000,00; CT 
Nº 11070/2025 - 29.08.25 - SD PRODUCOES E EVENTOS LTDA - 
R$ 400.000,00; CT Nº 11071/2025 - 29.08.25 - RETRO BRASIL 
PRODUCOES LTDA - R$ 40.000,00.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DE BOQUEIRÃO E ORLA DO 
AÇUDE, ATRAVÉS DE EMENDA PIX, JUNTO A SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE POCINHOS, por meio do 
Contrato Nº. 00193/2024, decorrente da Concorrência Eletrôni-
ca nº 00028/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrô-
nica nº 00028/2024 e Cláusula Sétima do Contrato primitivo n.º 
00193/2024, VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses, contrato vigente até 
24/09/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Pocinhos por meio do Secretário de Infraestrutura SOSTENES 
MURILO MELO DE OLIVEIRA e E&M CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ 
N° 40.714.462/0001-95. Assinatura: 17 de setembro de 2025.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS AÇÕES ASSIS-
TÊNCIAIS NO AMBITO DO FUNDO MUNICIPAL E DO HOSPITAL 
MATERNIDADE DR ANTONIO LUIS COUTINHO EM POCINHOS/
PB, por meio do Contrato n.º 32102/2025, decorrente do Pre-
gão Eletrônico  nº 10021/2024 .FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico n° 10021/2024 e Cláusula sétima do Contrato n.º 
32102/2025.VALOR: R$ 112.191,52 REAIS. PARTES CONTRA-
TANTES: Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, por meio da 
secretaria de Saúde KATIANE PIRES QUEIROGA GOMES SOUSA 
e ARMAZEM POPULAR LTDA, CNPJ N° 37.501.358/0001-08. AS-
SINATURA: 18 de setembro de 2025.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00059/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Expo-
sição de Motivos que instrui o processo e observado o pare-
cer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação 
nº DV00059/2025, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZA-
DOS NO FORNECIMENTO DE MATERIAL, APLICATIVO DA PRÓ-
PRIA MARCA GRATUITO, INSTALAÇÃO E TREINAMENTO DE CFTV 
CIRCUITO FECHADO DE TV; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: LAELSON LIMA DE 
OLIVEIRA LTDA - R$ 52.050,00.

Pocinhos - PB, 18 de Setembro de 2025 
AFONSO HENRIQUE PATRÍCIO ALVES - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATO DE DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO, NO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE PO-
CINHOS, por meio do Contrato n.º 00078/2025, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 00007/2025 .FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
n° 00007/2025 e Cláusula sétima do Contrato n.º 00078/2025.
VALOR: R$ 5.928,30 REAIS. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

EXTRATOS
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ANO LI - EDIÇÃO  EXTRA DE  SETEMBRO
POCINHOS, 19 DE SETEMBRO DE 2025

Municipal de Pocinhos, por meio do secretário SOSTENES MURI-
LO MELO DE OLIVEIRA, e SHOPPING DA ELETRICIDADE COMER-
CIAL LTDA, CNPJ N° 03.624.439/0001-83. ASSINATURA: 18 de 
setembro de 2025.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A a Z DA LINHA 
FARMA (ÉTICO, GENERICO E SIMILARES), COM APRESENTAÇÃO 
DE RECEITA, ATRAVÉS DA OFERTA DE MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE A TABELA DE PREÇOS DE REFERENCIA DA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMERCIO FARMACEUTICO - AB-
CFARMA, por meio do Contrato n.º 30301/2025, decorrente do 
Pregão Eletrônico  nº 10003/2025 .FUNDAMENTO LEGAL: Pre-
gão Eletrônico n° 10003/2025 e Cláusula sétima do Contrato 
n.º 30301/2025.VALOR: R$ 270.000,00 REAIS. PARTES CON-
TRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos, por meio da 
secretaria de Saúde KATIANE PIRES QUEIROGA GOMES SOUSA 
e DROGARIA DROGAVISTA LTDA, CNPJ N° 00.958.548/0059-65.
ASSINATURA: 18 de setembro de 2025.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00037/2025
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor João Rodrigues, 91 
- Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, vi-
sando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contra-
tações futuras, para: AQUISIÇÃO CONTÍNUA E PARCELADA DE 
CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS. Abertura da sessão pública: 
08:00 horas do dia 07 de Outubro de 2025. Início da fase de lan-
ces: 08:10 horas do dia 07 de Outubro de 2025. Referência: ho-
rário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 33300554. E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. 
Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licita-
net.com.br; www.gov.br/pncp. 

Pocinhos - PB, 18 de Setembro de 2025
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Pregoeiro Oficial

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DESTINA-
DOS AO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 10008/2025. DOTAÇÃO: Re-
cursos não Vinculados de Impostos: UNIDADE/SECRETARIA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POCINHOS PROGRAMA DE 
DESPESA: 3011.10.301.1009.2036 – 3011.10.301.1009.2045 
–3011.10.301.1009.2090 – 3011.10.301.1009.2095 – 
3011.10.301.1009.2099 3011.10.302.1009.2046 ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊN-
CIA: até 15/09/2026. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal 
de Saúde de Pocinhos e: CT Nº 30801/2025 - 15.09.25 - BIO-
SUL PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA - R$ 17.660,00; CT Nº 
30802/2025 - 15.09.25 - COMERCIO DE PRODUTOS PARA DIAG-
NOSTICO HUMANO LTDA ME - R$ 16.540,42; CT Nº 30803/2025 
- 15.09.25 - DIAGFARMA COMERCIO E SERVICOS DE PRODU-
TOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA - R$ 11.600,42; 
CT Nº 30804/2025 - 15.09.25 - EBD BIOTECH IMPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - R$ 
6.900,00; CT Nº 30805/2025 - 15.09.25 - MARIMAX COMER-
CIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE E VETERINA-
RIOS LTDA - R$ 21.908,00; CT Nº 30806/2025 - 15.09.25 - 
EBRAM PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA - R$ 23.310,00; CT Nº 

30807/2025 - 15.09.25 - MEDLIFE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - R$ 747,50; CT Nº 30808/2025 - 15.09.25 - PLENN CO-
MERCIO LTDA - R$ 55.772,53.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
RESULTADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CREDENCIAMENTO DE COMPRA Nº 00012/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (HORTIFRU-
TIGRANJEIROS) DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS A 
ATENDER DEMANDAS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR (PNAE). CREDENCIADOS nos termos do instru-
mento convocatório: COOP DE PROD AGROP DO ASSENT ZUMBI 
DOS PALMARES–COOPAZ–LTDA; COOPERATIVA DE COMERCIA-
LIZACAO E INDUSTRIALIZACAO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE 
CAM; COOPERATIVA DOS PROD.RURAIS DOS MUN.DE C.GRAN-
DE E BOA VIS–TA LTDA; COOPERATIVA NORDESTINA – CENTRAL 
DE COOPERATIVAS AGROPECUARIAS; EDVAN ELIAS MATIAS; 
GERNSON MAGNO SANTOS DA COSTA; GIVALDO ALBINO DE 
ARAÚJO; JOSÉ DO RAMO; LAMARTINE SILVA ARAÚJIO; MARIA 
DO SOCORRO JACINTO DE OLIVEIRA SILVA; OSVALDO ALBINO 
SANTIAGO; RUTH PIRES DO RAMO e SUZANA SILVA SANTOS. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no ende-
reço: Rua Professor João Rodrigues, 91 - Centro - Pocinhos - PB. 
Telefone: (83) 33300554.  E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. 

Pocinhos - PB, 05 de Setembro de 2025
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Presidente da Comissão

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 00012/2025

Nos termos do relatório final apresentado e observado pare-
cer da assessoria jurídica, referente ao Credenciamento nº 
00012/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS (HORTIFRUTIGRANJEIROS) DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DO PROGRAMA NACIO-
NAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE); ADJUDICO o objeto 
e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponen-
tes credenciados: COOP DE PROD AGROP DO ASSENT ZUMBI 
DOS PALMARES–COOPAZ–LTDA - R$ 101.545,50; COOPERATI-
VA DE COMERCIALIZACAO E INDUSTRIALIZACAO DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR DE CAM - R$ 527.246,30; COOPERATIVA DOS 
PROD.RURAIS DOS MUN.DE C.GRANDE E BOA VIS–TA LTDA - R$ 
468.842,30; COOPERATIVA NORDESTINA – CENTRAL DE CO-
OPERATIVAS AGROPECUARIAS - R$ 58.000,00; EDVAN ELIAS 
MATIAS - R$ 8.333,00; GERNSON MAGNO SANTOS DA COSTA 
- R$ 15.734,44; GIVALDO ALBINO DE ARAÚJO - R$ 15.729,94; 
JOSÉ DO RAMO - R$ 15.734,44; LAMARTINE SILVA ARAÚJIO - 
R$ 15.734,44; MARIA DO SOCORRO JACINTO DE OLIVEIRA SIL-
VA - R$ 8.334,00; OSVALDO ALBINO SANTIAGO - R$ 15.734,44; 
RUTH PIRES DO RAMO - R$ 15.739,80; SUZANA SILVA SANTOS 
- R$ 8.333,00.

Pocinhos - PB, 15 de Setembro de 2025
SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
CREDENCIAMENTO Nº 00012/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no res-
pectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS (HORTIFRUTIGRANJEIROS) DA AGRICULTURA FA-
MILIAR, DESTINADOS A ATENDER DEMANDAS DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE); DESIGNO os 
servidores Caio Lins Viana, Gestor de Contratos, como Gestor; e 
Helder Farias Diniz, Assessor Jurídico, para Fiscal, dos contratos 
decorrentes do Credenciamento nº 00012/2025, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos referidos contratos, 
respectivamente.

Pocinhos - PB, 15 de Setembro de 2025
SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA - Secretário
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-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (HORTI-
FRUTIGRANJEIROS) DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINA-
DOS A ATENDER DEMANDAS DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). FUNDAMENTO LEGAL: Cre-
denciamento nº 00012/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vin-
culados de Impostos: 1006 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
1006.12.361.1004.2011 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL – MDE – 1009 – SECRETARIA DE IN-
FRAESTRUTURA – 1009.15.451.1005.2018 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 1013 – SE-
CRETARIA DE CULTURA E DESPORTO – 1013.13.392.1006.2024 
– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTU-
RA – 1014 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVI-
MENTO RURAL – 1014.20.606.1008.2028 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA – 1015 – SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS – 1015.15.452.1005.2029 
– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS URBANOS – 3011 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
3011.10.301.1009.2090 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO 
FMS – 3011.10.302.1009.2039 – MANUTENÇÃO DO SAMU 
– 3011.10.302.1009.2041 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL, LA-
BORATÓRIO E POLICLÍNICA – 4008 – SECRETARIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – 4008.08.122.1010.2049 – MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da Secretaria de Admi-
nistração, e: CT Nº 10076/2025 - 15.09.25 - LAMARTINE SILVA 
ARAÚJIO - R$ 15.734,44; CT Nº 10077/2025 - 15.09.25 - ED-
VAN ELIAS MATIAS - R$ 8.333,00; CT Nº 10078/2025 - 15.09.25 
- RUTH PIRES DO RAMO - R$ 15.739,80; CT Nº 10079/2025 - 
15.09.25 - MARIA DO SOCORRO JACINTO DE OLIVEIRA SILVA 
- R$ 8.334,00; CT Nº 10080/2025 - 15.09.25 - OSVALDO ALBI-
NO SANTIAGO - R$ 15.734,44; CT Nº 10081/2025 - 15.09.25 
- GERNSON MAGNO SANTOS DA COSTA - R$ 15.734,44; CT Nº 
10082/2025 - 15.09.25 - SUZANA SILVA SANTOS - R$ 8.333,00; 
CT Nº 10083/2025 - 15.09.25 - GIVALDO ALBINO DE ARAÚJO - 
R$ 15.729,94; CT Nº 10084/2025 - 15.09.25 - JOSÉ DO RAMO 
- R$ 15.734,44; CT Nº 10085/2025 - 15.09.25 - COOPERATI-
VA DOS PROD.RURAIS DOS MUN.DE C.GRANDE E BOA VIS-TA 
LTDA - R$ 468.842,30; CT Nº 10086/2025 - 15.09.25 - COOP DE 
PROD AGROP DO ASSENT ZUMBI DOS PALMARES-COOPAZ-LTDA 
- R$ 101.545,50; CT Nº 10087/2025 - 15.09.25 - COOPERATIVA 
DE COMERCIALIZACAO E INDUSTRIALIZACAO DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR DE CAM - R$ 527.246,30; CT Nº 10088/2025 - 
15.09.25 - COOPERATIVA NORDESTINA - CENTRAL DE COOPE-
RATIVAS AGROPECUARIAS - R$ 58.000,00.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00034/2025
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00034/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL DE 20 LITROS, INCLUSIVE A ENTREGA DIÁRIA NAS 
SECRETARIAS; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo corresponden-
te, os quais apontam como proponente vencedor: E M CANDIDO 
COMERCIO - R$ 142.350,00.

Pocinhos - PB, 10 de Setembro de 2025
SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00033/2025

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Ele-

trônico nº 00033/2025, que objetiva: Locação de veículos para 
o transporte de estudantes; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo cor-
respondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
55.995.653 FELIPE SOARES DA SILVA - R$ 23.996,00; CARLINE 
PEREIRA GOMES SILVA LTDA - R$ 31.979,96; JOSENILDO VI-
CENTE DOS SANTOS 02323756400 - R$ 33.191,96.

Pocinhos - PB, 10 de Setembro de 2025
AFONSO HENRIQUE PATRÍCIO ALVES - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00034/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respec-
tivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL DE 
20 LITROS, INCLUSIVE A ENTREGA DIÁRIA NAS SECRETARIAS; 
DESIGNO os servidores Caio Lins Viana, Gestor de Contratos, 
como Gestor; e Helder Farias Diniz, Assessor Jurídico, para Fis-
cal, do contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 00034/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do refe-
rido contrato, respectivamente.

Pocinhos - PB, 10 de Setembro de 2025
SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00033/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respec-
tivo processo, que objetiva: Locação de veículos para o trans-
porte de estudantes; DESIGNO os servidores Caio Lins Viana, 
Gestor de Contratos, como Gestor; e Helder Farias Diniz, Asses-
sor Jurídico, para Fiscal, dos contratos decorrentes do Pregão 
Eletrônico nº 00033/2025, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos referidos contratos, respectivamente.

Pocinhos - PB, 10 de Setembro de 2025
AFONSO HENRIQUE PATRÍCIO ALVES - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

REVOGAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 00032/2025
Com base nos elementos constantes do processo e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico 
nº 00032/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE KITS 
DE LIMPEZA E HIGIENE PARA CRIANÇAS (KIT MATERNIDADE); 
REVOGO o correspondente procedimento licitatório. Justificati-
va: Motivo de conveniência e oportunidade, em face do interesse 
público - licitação REVOGADA.

Pocinhos - PB, 05 de Setembro de 2025
ZÉLIA MARIA MARTINS E SILVA - Secretária

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL DE 20 LITROS, IN-
CLUSIVE A ENTREGA DIÁRIA NAS SECRETARIAS. FUNDA-
MENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00034/2025. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 1002 – GABINETE DO 
PREFEITO – 1002.04.122.1002.2001 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO GABINETE – 1004 – SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO – 1004.04.122.1002.2003 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 1006 – SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO – 1006.12.361.1004.2011 – MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE 
– 1006.12.361.1004.2012 – MANUTENÇÃO DO TRANSPOR-
TE ESCOLAR – 1009 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 
1009.15.451.1005.2018 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 1013 – SECRETARIA DE 
CULTURA E DESPORTO – 1013.13.392.1006.2024 – MANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA – 1014 – 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL – 



5

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Rua Cônego João Coutinho, 19 - Centro - Pocinhos/PB - CEP: 58150-000 • www.pocinhos.pb.gov.br • admpocinhospb@gmail.com

Página 5/7

ANO LI - EDIÇÃO  EXTRA DE  SETEMBRO
POCINHOS, 19 DE SETEMBRO DE 2025

1014.20.606.1008.2028 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA – 1015 – SECRETARIA DE SERVI-
ÇOS URBANOS – 1015.15.452.1005.2029 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS – 3011 – 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 3011.10.301.1009.2090 – MA-
NUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FMS – 3011.10.302.1009.2039 
– MANUTENÇÃO DO SAMU – 3011.10.302.1009.2041 – MANU-
TENÇÃO DO HOSPITAL, LABORATÓRIO E POLICLÍNICA – 4008 – 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 4008.08.122.1010.2049 
– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da 
Secretaria de Administração, e: CT Nº 00203/2025 - 10.09.25 - 
E M CANDIDO COMERCIO - R$ 142.350,00.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Locação de veículos para o transporte de estudan-
tes. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00033/2025. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 1006 – SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO – 1006.12.361.1004.2011 – MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE 
– 1006.12.361.1004.2012 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR – 3390.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA FÍSICA – 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exer-
cício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Pocinhos, através da Secretaria de Educação, e: CT 
Nº 00204/2025 - 10.09.25 - JOSENILDO VICENTE DOS SANTOS 
02323756400 - R$ 33.191,96; CT Nº 00205/2025 - 10.09.25 - 
CARLINE PEREIRA GOMES SILVA LTDA - R$ 31.979,96; CT Nº 
00206/2025 - 10.09.25 - 55.995.653 FELIPE SOARES DA SILVA 
- R$ 23.996,00.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00034/2025

 
Aos 10 dias do mês de Setembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Pocinhos, Estado da Para-
íba, localizada na Rua Professor João Rodrigues - Centro - Poci-
nhos - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 
2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e le-
gislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00034/2025 que objetiva o 
registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA AQUISIÇÃO DE GARRAFÃO DE ÁGUA MINERAL SÉM GÁS 
DE 20 LITROS, INCLUSIVE A ENTREGA DIÁRIA NAS SECRETA-
RIAS, VISANDO ATENDER DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MU-
NICIPAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
POCINHOS; resolve registrar o preço nos seguintes termos:
 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro 
de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - CNPJ nº 
08.741.688/0001-72.
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.
 
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00034/2025, parte integrante deste instrumento 
de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência poderá ser utilizada:
 
Pela Prefeitura Municipal de Pocinhos, que também é o órgão ge-
renciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no res-
pectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por inter-
médio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamen-
te, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorren-
do essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Pre-
ços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as pena-
lidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; 
e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unila-
teralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposi-
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ções dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas in-
frações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão apli-
cadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamen-
te pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da con-
tratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 
no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
três anos, aplicada ao responsável pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 
X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas in-
frações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 
referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido 
no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contra-
tado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quan-
do for o caso, cobrado judicialmente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 
00034/2025 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame:
 
- E M CANDIDO COMERCIO.
58.367.635/0001-01
Item(s): 1.
Valor: R$ 142.350,00
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presen-
te Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.
 

Pocinhos - PB, 10 de Setembro de 2025
SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA - Secretário

-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00058/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposi-
ção de Motivos que instrui o processo e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00058/2025, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE KIT 
MATERNIDADE; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o cor-
respondente procedimento em favor de: KARINA AMARO DA 

SILVA MODAS - R$ 44.950,00.
Pocinhos - PB, 11 de Setembro de 2025

ZÉLIA MARIA MARTINS E SILVA - Secretária

-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

DISPENSA Nº DV00058/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no res-
pectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE KIT 
MATERNIDADE; DESIGNO os servidores Caio Lins Viana, Ges-
tor de Contratos, como Gestor; e Helder Farias Diniz, Asses-
sor Jurídico, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa nº 
DV00058/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente.

Pocinhos - PB, 11 de Setembro de 2025
ZÉLIA MARIA MARTINS E SILVA - Secretária

-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE KIT MATERNIDADE. FUN-
DAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00058/2025, nos 
termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Re-
cursos não Vinculados de Impostos: 4008 – SECRETARIA DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL – 4008.08.122.1010.2049 – MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
4008.08.244.1010.2055 – PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO 
SUAS – CRIANÇA FELIZ – 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CON-
SUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pocinhos, atra-
vés da Secretaria de Assistência Social, e: CT Nº 10074/2025 
- 11.09.25 - KARINA AMARO DA SILVA MODAS - R$ 44.950,00.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00061/2025

A Prefeitura Municipal de Pocinhos manifesta o interesse 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados 
na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: EXECUTAR SERVIÇOS DE PINTU-
RAS ESPECIALIZADAS, INCLUINDO GRAFITE, PINTURA A 
ÓLEO, ACRÍLICA E GUACHE, EXECUTADOS EM MURAIS E 
INSTALAÇÕES PÚBLICAS. O interessado poderá obter o res-
pectivo Termo de Referência com a especificação do objeto 
pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua 
Professor João Rodrigues, 91 - Centro - Pocinhos - PB, ou 
acessando: www.pocinhos.pb.gov.br. O referido órgão de 
contratação estará recebendo as propostas até o dia 24 de 
Setembro de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, 
e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: licita-
caopocinhos@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, conside-
radas as alterações posteriores das referidas normas. Infor-
mações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (83) 33300554.

Pocinhos - PB, 19 de Setembro de 2025
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Presidente da Comissão

-----------------------------------------------------------------------
**************************************************
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